
ESTADO DO ESPfiUTO !ANTO 

CAMARA: MUNICIPAL DE COLA TINA 

) ' 

•. 

. ' 

.A~~unto: ;.:. ... .Z:;:,~,.;L~.!.9., .. "~~~~t;-~ .... ~-~.2.A.-{§2J.~ .. 9.~~-~.-9J:~.~-9.E.~J.!S ... .9.~~J1.i9=.çl§. ... ,..-

200.000- ~s obras sociais uavonianas. 
••• ~· ••,. .......................... • • •·• •• ,,. •• 

1 
....... ,.....,,... •. """" ............ ._h• .... .._ ......... -... • .,,. 1 ,..,. ... :. ...... ...._Jil'll"tiu,_., •• "" •t.~ •-V.,>."'7lo• ••r.r'll.-·lo i1.c ... ,..,..,... ....... J•"""'" J.c .... _....._..,,..,. •• .:. "•"-''~ Jõl;.Jl'_,;.f.#.o>.•.r;:;ac:o-J'•••• ""' • ...... , .... ~"" "'"""""• ••••,. . . 

•• • • • • • "" •• • ••• •• • ,... "" • • "" • •<l~,.,.....~·· ""' ~~ .. ,,,..i;.,..-...v.., """"'-'" ., .. ,. .... ~ • • .,,,.,., - """"" ~ .... ~' • .... ...,..;,.:...,.,,.._..,, '" • ...... • "" • ,,....,,..,,, ~• ""11<.J.._,..l;I .. • iílr;;,. .o...o!.O •I. 7• •S"",...."' ,..,,.,,. .... ,.,...,.,. .. ..,....._.... """-"_..,. ... "' ... "o • ""'" ""' • '1.4tt,,_r • "'" • .r ... ,..,,,_ 11.s. .,.,, • r • • .. ,. • • "' 

" 

) 

AVTUACÃO 
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.. P-~~·-f .J.r, . . ~-------·- .. ··~ ... ro_~, 
CÂMA~~A~Ou~?cf:~~TgE~~rg~ATINA\-,~~~~~~:1~'-· 

Gabinete do Presidente -- · - . . __,_,.. -

. PROJETO DE LEI NQ ·./"~~~ 

Autoriza auxilio:-

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espíri

to Santo, usando de atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Artigo lº) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um au

xilio da ordem de ~$200.000-(duzentos mil cruzeiros)-às obras 

Sociais Pavonianas. 

Artigo 2º) - Para fazer face às despesas decorrentes do artigo lº desta 

Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a lançar mão da Ta

xa de .Assistência· Social até a importância de Cr:$ 200. 000-( •... 

duzentos mil cruzeiros). 

' 
.Artigo 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi~ando -

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em 9 de setembro de 1965 
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Exmo.snr. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA 

Presidente da O~mrura 1~w.1icipal de 

C O LM T .I tf A = 'ES. 

R E Q U E R l ~1 E U T O N2 cJt7 f' 
Oa Vereradol."'es que ~ste subscrevem,requerem. a V .Excin. ,ap6s 

01.1viàe e Cos@,sejs dispensado doe :i.nterst!cioa !'egimentaia,co

looodo em '1nica diseussão,em rea;i:rr.ie de urg§naia e oolocado na ºL 

d&m ü.o dia f;li=a p:reaénte oesEJÕ~ ,o '.Pro-jeto de /_e, · _nrJ. /' 5 ~ dv- ~ 
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Exmo. Snr .• 

Colatina, 10 de Setembro de 1965 

Senhor Prefeito: 

Tenho o prazer de :p~rnsar às mãos de V .Excj 

pQ.ra SANÇÃO E .PROMULGAÇÃO, a inclusa cópia. da Lei n,S!. 

/6 f7 , aprovada por esta Câmara em sua reunião de h.c . ' ' 

Cordiiais Saudações, 

=PRESIDENTE::: 

. \ 
\ 

Pergent:i.no de Vasconcelos 

DD.Vice-Prefeito em exercício 

NESTA. 



LEI UQ 1.697 

Autoriza auxilio:~ 

\ 
\ 

A Câmara Municipal de Cola tina, 'Estado do Esp: 

to \santo, usando de atribuições legais; 
! 

D E C R E T A: 

Art. 12) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a concedE 

um auxilio da ordem de Q~200.000-(duzentos mil cruze: 

às obras sociais Pavonianas. 

Art. 2Q) - Para fazer face às despesas decorrentes do artigo prj 

ro desta Lei, fica o Chefe do 'Bxec11.tivo autorizado Ei 

çar mão da Taxa de Assistência Social até a importânc 

de Cr.$200.000-(duzentos mil cruzeiros) ... 

,. Art. 32) - Esta Le:l. entrar@ em vigor na data de sua publicação, 

vogadas os disposições em contrário. 

DT~RT/ COL ! 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE 

Câmara Municipal de Colatina, 10 de setembro de 1965 

- PRESIDENTE = 
Registrada e Pi1blicada n/ secretaria na data supra. 

= SECRETARIO = 

. \ 

\ 


